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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Revisão da Lei de bases do ambiente  

 

 O ambiente afecta directamente a saúde e o bem-estar dos residentes, e a 

deterioração do ambiente acarreta custos incalculáveis para a sociedade. A 

protecção ambiental é um interesse nacional fundamental para garantir o crescimento 

económico estável a longo prazo e o desenvolvimento sustentável. O Presidente Xi 

Jinping afirmou várias vezes que as águas e as montanhas verdes são como ouro e 

prata, salientando que não se pode sacrificar o ambiente ecológico em troca do 

desenvolvimento económico, e que se deve colocar a protecção ecológica e 

ambiental numa posição mais proeminente. 

Desde o retorno à Pátria, o desenvolvimento socioeconómico de Macau tem 

alcançado êxitos históricos, mas os recursos e o ambiente têm assumido os 

respectivos custos. Com o desenvolvimento social, a população está cada vez mais 

consciencializada em relação aos trabalhos de protecção ambiental, por isso, exigem 

cada vez mais e de forma premente um ar mais puro, água potável com qualidade e 

um ambiente limpo. Para responder às preocupações da sociedade, o Governo tem 

reforçado, nos últimos anos, os trabalhos de protecção ambiental em várias vertentes, 

por exemplo, reforçou os trabalhos legislativos sobre a protecção ambiental, 

nomeadamente, quanto à recolha e gestão de resíduos, lançou planos de apoio 

financeiro para melhorar a qualidade do ar, etc., resultados que merecem o nosso 

reconhecimento. No entanto, ainda há alguns trabalhos que precisam de ser 

reforçados, nomeadamente, diplomas legais que precisam de ser aperfeiçoados, a 
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poluição das águas marítimas que continua grave e precisa de ser resolvida, a 

tendência de aumento da quantidade de resíduos sólidos descartados per capita, e o 

aumento significativo da quantidade de resíduos especiais e perigosos, entre outros, 

sendo então necessário que as autoridades promovam, de forma contínua, o reforço 

dos trabalhos de protecção ambiental na sociedade.  

 

Pelo exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. O Governo afirmou, recentemente, que já tinha concluído a avaliação 

intercalar do “Planeamento de Gestão de Resíduos Sólidos de Macau 

(2017-2026)”. O respectivo relatório de avaliação vai ser divulgado? Em caso 

afirmativo, quando? O Governo está confiante de que vai concretizar o 

objectivo de reduzir a quantidade de resíduos sólidos urbanos descartados 

per capita para 1,48 kg por dia, até 2026? 

 

2. A Lei n.º 2/91/M - Lei de bases do ambiente já entrou em vigor há mais de 32 

anos. Assim sendo, o Governo deve proceder à sua revisão, com vista a 

acompanhar o desenvolvimento socioeconómico e a reforçar a consciência 

do público sobre a protecção ambiental. Vai fazê-lo? Por outro lado, segundo 

o relatório do Comissariado contra a Corrupção (CCAC), os serviços 

responsáveis pela protecção ambiental e pelos assuntos municipais devem 

aperfeiçoar, quanto antes, os diplomas legais relacionados com a avaliação 

do impacto ambiental e os espaços verdes, com vista a salvaguardar o 

ambiente natural e a arborização das colinas. O Governo dispõe de algum 
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plano legislativo para o aperfeiçoamento dos diplomas legais 

complementares à Lei de Bases do Ambiente? 

 

13 de Abril de 2023 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Chan U 


